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Concordo com o vertido no presente relatório, 
nomeadamente, com as conclusões e 
recomendações (A a W, alertando para a 
necessidade da CMA comunicar à IGF, no prazo 
de 60 dias a contar da receção do relatório, o 
respetivo acatamento). Proponho 
encaminhamento ao Senhor Secretário de 
Estado Adjunto e do Orçamento para efeitos do 
previsto nos itens 4.1. a 4.3.. 

Inspetora de Finanças Diretora 

DESPACHO: 
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CONTROLO DOS RECURSOS HUMANOS E DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA NA 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL AUTÁRQUICA 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

CONTEÚDOS 

PÁG. 17    REDUÇÃO DAS DESPESAS DE PESSOAL ENTRE 2010 E 2012 (14%) 

PÁG.  26 e 39  PAGAMENTOS INDEVIDOS DE DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO E SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO A ELEITOS LOCAIS 

PÁG. 45     PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EMOLUMENTOS NOTARIAIS E DE PARTICIPAÇÃO NAS CUSTAS DE 

PROCESSOS DE EXECUÇÕES FISCAIS 

PÁG. 32     CELEBRAÇÃO DE DOIS CONTRATOS DE AVENÇA SEM FUNDOS DISPONÍVEIS 

PÁG. 58    INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÃO SOBRE OS CUSTOS UNITÁRIOS SUJEITOS À CONCORRÊNCIA 

Assinado por: MANUELA FERNANDA DA ROCHA

GARRIDO

Num. de Identificação Civil: BI080524559

Data: 2014.10.08 15:58:00 GMT Daylight Time

Localização: Inspetora de Finanças Diretora

À consideração superior, com a minha concordância.
Assinado por: MÁRIO RUI FERREIRA TAVARES DA

SILVA

Num. de Identificação Civil: BI098493558

Data: 2014.10.08 16:57:28 GMT Daylight Time

Localização: Lisboa/Subinspetor-geral de finanças

Concordo. 

À consideração de S. Exª o Secretário de Estado Adjunto e 

do Orçamento. 

MARIA ISABEL DA SILVA CASTELÃO FERREIRA DA SILVA 

2015.02.19 16:53:21 Z
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4 PROPOSTAS 

Atento todo o exposto, propõe-se a remessa: 

Face ao que ficou relatado e ao teor das conclusões e recomendações antecedentes 

formulam-se as seguintes propostas: 

4.1. A remessa deste Relatório e dos Anexos ao Senhor Presidente da Câmara 

Municipal de Armamar com menção expressa de dar conhecimento dos mesmos aos 

restantes membros da Câmara Municipal e de remeter cópia à Assembleia Municipal, nos 

termos da al.ª o), do n.º 2, do art.º 35º da Lei 75/2013, de 12/set;   

4.2. Que a Câmara Municipal, no prazo de 60 dias, a contar da data da receção deste 

relatório, informe a IGF sobre o estado de implementação das recomendações efetuadas, 

juntando evidência documental de todas as medidas concretizadas, nos termos 

previstos no artº 22.º do Regulamento do Procedimento de Inspeção da IGF, aprovado 

pelo Despacho 6837/2010, do Senhor Ministro de Estado e das Finanças, de 5/abr/2010, 

publicado no DR II Série de 12/abr; e 

4.3. A remessa dos itens 2.1.3.1., 2.1.3.1.1., 2.1.6.1. a 2.1.6.7. 2.1.7.5.3., 

2.1.7.7.1., 2.1.7.7.2. e 2.1.9. deste Relatório e anexos 5 a 13 e 16 a 21 ao 

Tribunal de Contas, logo que obtido parecer de concordância de Sua Excelência 

o Senhor Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, com vista ao 

desencadeamento da responsabilidade financeira reintegratória do anterior PCM Hernâni 

Pinto da Fonseca e Almeida, e dos vereadores, António Manuel Almeida Rego da Silva, 

Cláudia Isabel Gomes de Jesus Damião, João Paulo Soares Carvalho Pereira da Fonseca, 

bem como da dirigente intermédia, Maria Ivete B. Centenário Pereira Fonseca, nos 

termos previstos no artº 59º e 65º da Lei 98/97, de 26/ago, na redação da Lei 48/2006, 

de 29/ago e no n.º 2 do artº 23º do Regulamento do Procedimento de Inspeção da IGF, 

aprovado pelo Despacho 6837/2010, do Senhor Ministro de Estado e das Finanças, de 

5/abr/2010, publicado no DR II Série de 12/abr. 

A Equipa, 

 

  

  

O Inspetor

Assinado por: VÍTOR MANUEL RIBEIRO PINTO

Num. de Identificação Civil: BI045803390

Data: 2014.10.08 15:10:59 GMT Daylight Time

Localização: Inspeção-Geral de Finanças

A Chefe de Equipa Multidisciplinar

Assinado por: MARIA AMÉLIA PINTO MONTEIRO

Num. de Identificação Civil: BI066575290

Data: 2014.10.08 15:25:07 GMT Daylight Time

Localização: Inspeção-Geral de Finanças




